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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N9 2045, de 19 de abril de 1993
Cc)ncEc:le Abono Salarial

Fa~o sabEr que a Canlara dE VElreadores aprovou e eu
promulgo a seguinte L_e!:

Artigo 1Q Fica concedido aborto
pecllrli~rio no valor' (1E Cr$ 450u000y00 (q1latFocentos e cirl--
CCI(::.'nt<':\mil c ruz e í ro s ) , a t:odo'!:; o s ~;'i:~I"vjdOlr~:~s:<, ativo1::' P
inat ivos, bem corn() aos agentes polft icosu

Ikt i s o
(~~1~o d(:::~;t(':I. 1(+~i c orr erão por'
consigr\adas em orçamento.,

29 - As despesas com
conta de (jotaç~es

{;\ fi!:>~(~'~CU--,

Pl"ÔP1" i ~ÍI,i:;

Artigo 3Q - Revogam"-sE as disposi·-
çôes em contrário.,

(.t,r'tigo 49
vigor na data de sua pllblicaç~ou
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Prefeito em ex.releio
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